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ATA DE DECISÃO DE SÓCIO ÚNICO
FAZENDA TRÊS MARIAS LTDA
NIRE:41206895597
CNPJ: 12.809.056/0001-70
• ATA DE DECISÃO DE SÓCIO ÚNICO
Aos 10 de dezembro de 2025, às 09 horas, na sede da sociedade, localizada na Avenida
06 DE JUNHO,309, PQ. IND. ANGELO FAVORETO, CEP:86.170-000, SERTANÓPOLIS, 
PARANÁ, a Sra. MARIA FERNANDA FAVORETO, realizou-se uma reunião de decisões do
sócio único da empresa FAZENDA TRÊS MARIAS LTDA-CNPJ 12.809.056/0001-70.
• ORDEM DO DIA:
Deliberar sobre a redução do capital social da sociedade, mediante a restituição de 
bens imóveis rurais à sócia única.
• DELIBERAÇÕES:
Após análise da situação patrimonial da sociedade, a sócia única DECIDE, por unanimidade 
e sem ressalvas:
1. DA REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
Aprovar a redução do capital social no montante de R$ 5.853.970,00 (cinco milhões, 
oitocentos e cinquenta e três mil, novecentos e setenta reais), representado por 
5.853.970 (cinco milhões, oitocentas e cinquenta e três mil, novecentas e setenta) 
quotas, ao valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, mediante a restituição à sócia única 
dos seguintes imóveis rurais:
a) Imóvel rural parte da FAZENDA TRÊS MARIAS, constituído pelo lote de terras nº 2-A, 
com área de 64,4 ha, destacado do lote nº 2 e 3-A, com área de 177,6 ha, perfazendo o 
total de 100 alqueires, ou 242,00 hectares, ambos da Gleba nº 15 da Colônia Goioerê, 
situada no município de Goioerê-PR, constante no registro INCRA sob nº 719.080.024.457-
8 e NIRF 0.720.133-8, matrícula nº 572, Livro nº 2, do Cartório de Registro de Imóveis de 
Goioerê-PR, avaliado para fins de redução de capital em R$ 689.787,00.
b) Imóvel rural parte da FAZENDA TRÊS MARIAS, composto pelos lotes nºs 57, 58, 62, 63 
e 64, e fração do lote nº 59, medindo 1.484.000 m2, com área total de 13.481.820,00 m2, 
totalizando 557,10 alqueires, ou 1.348,1820 hectares, Gleba nº 15 da Colônia Goioerê, 
município de Goioerê-PR, matrícula nº 573, Livro nº 2, do Cartório de Registro de Imóveis 
de Goioerê-PR, avaliado em R$ 3.842.800,00.
c) Imóvel rural denominado FAZENDA TRÊS MARIAS, constituído pelo Lote nº 60/5, 
resultante da unificação dos lotes nºs 60, 61 e 59 (parte), 5-A e 5-Remanescente, com 
área total de 8.486.700,00 m2, equivalente a 848,67 hectares, situado na Gleba nº 15 da 
Colônia Goioerê, município de Goioerê-PR, matrícula nº 15.476, Livro nº 2, do Cartório de 
Registro de Imóveis de Goioerê-PR, avaliado em R$ 1.321.383,00.
2. DO CAPITAL SOCIAL APÓS A REDUÇÃO
Em razão da redução ora aprovada, o capital social da sociedade, que era de R$ 
15.171.304,00 (quinze milhões, cento e setenta e um mil, trezentos e quatro reais), 
passa a ser de R$ 9.317.334,00 (nove milhões, trezentos e dezessete mil, trezentos 
e trinta e quatro reais), dividido em 9.317.334 (nove milhões, trezentas e dezessete 
mil, trezentas e trinta e quatro) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
integralmente subscrito e integralizado, permanecendo a totalidade das quotas de 
titularidade da sócia única.
3. DAS PROVIDÊNCIAS
Autoriza-se a administradora a praticar todos os atos necessários para a efetivação da 
presente deliberação, inclusive a assinatura de alteração contratual, registros perante 
a Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR, bem como demais órgãos 
competentes.
• ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA:
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e achada 
conforme, é assinada pela sócia única.
Sertanópolis/PR, 05 de fevereiro de 2026.

MARIA FERNANDA FAVORETO
Sócia Única proprietária da FAZENDA TRÊS MARIAS LTDA
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